
 
 

EMENDA SUPRESSIVA Nº               , DE 2017 
(Da Senhora Deputada Benedita da Silva e dos senhores Deputados 

Helder Salomão , Leonardo Monteiro, Patrus Ananias, Paulão , Robinson 
Almeida , Wadih Damous  e Waldenor Pereira) 

SUBSTITUTIVO PROJETO DE LEI N.º 6.787, DE 2016 

 
 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; a Lei nº 6.019, de 3 
de janeiro de 1974; a Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990; a Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991; e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, a fim de adequar a legislação às 
novas relações de trabalho 
 

EMENDA SUPRESSIVA N.º           DE 2017 

Suprima-se a alteração do Art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990 constante do Art. 2º do Substitutivo apresentado ao PL 6787/2016. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposta legitima medidas flexibilizadoras das relações de trabalho em 
detrimento de direitos instituídos.  

Ao estimular o acordo individual, cria a possibilidade da extinção do 
contrato de trabalho por acerto direto entre o empregado e a empresa, 
podendo, nesse caso, ser pactuado o pagamento de metade do aviso prévio e 
da multa ao FGTS.  

Nesses casos, o levantamento dos depósitos do FGTS fica limitado a 80% 
e não permitirá o acesso ao seguro-desemprego. A fragilidade dessa hipótese 
flexibilizadora de rescisão contratual, sem qualquer assistência sindical, aponta 
para um alto risco para os trabalhadores, com uma grave restrição de acesso 
ao programa de proteção social do desempregado. 

 

http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310660
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310351
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310402
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310356
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310375
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310919
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310919
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310842
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310548


 

Pelo exposto, a Bancada do Partido dos Trabalhadores posiciona-se pela 
supressão do art. 3º do Substitutivo, que acrescenta o inciso I-A ao art. 20 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para evitar hipótese de saque do FGTS 
baseada em acordo individual de rescisão contratual de emprego.  

 

 
Sala da Comissão, em          de abril de 2017. 

 
 

_________________________ 
Dep.Benedita da Silva PT/RJ 

 
 

________________________ 
Dep.Helder Salomão PT/ES 

 
 

________________________ 
Dep.Leonardo Monteiro PT/MG 

 
 

_________________________ 
Dep.Patrus Ananias PT/MG 

 
 

___________________________ 
Dep.Paulão PT/AL 

 
 

_______________________ 
Dep.Wadih Damous PT/RJ 

 
 

_________________________ 
Dep.Waldenor Pereira PT/BA 

 
 

_________________________ 
Dep.Robinson Almeida PT/BA 
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